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OISPÕE SOBRE A CONCESSÃO OE ABONO ' 

Aos rUNCIONÃRios OA cÃ"ARA "UNICIPAL 

OA SERRA. 

D PRErtITD MUNICIPAL DA SERRA, Estado do EspÍrito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a câmera Municipal da Serra, decretou ' 

.... ,/ a eu sanciono a seguinte Lei: 

Art, lR - Nos mesas de Janeiro a ravarairo do ano de 1982, será 

pago aos funcionários da câmara Municipal da Serra, a título de abono, uma gratif..! 

cação correspondente à 50%'(cinquenta por cento), atribuÍdo ao padrão de vencimen­

to do cargo que estivér exercendo, assim distribuído: 

I - 25% (vinte e cinco por canto) no mês da janeiro de 1982, 

II - 25% (vint9 a cinco por cento) no mês de fevereiro de 1982, 

Art. 21 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei , 

correrao à conta da dotação orçamentária própria, que será suplementada se necessí 
rio. 

Art, JR - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação , 
revogadas as dispoeiçÕae em contrário. 

PRErEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 04 da dezembro de 1981. 


